
 

 
 

REGULAMENTO DO CONCURSO DE ORTOGRAFIA 

 

No intuito de incrementar o gosto pela correcta utilização da Língua Portuguesa, pretende a Bibliteca 

Escolar Instituir o Concurso de Ortografia. 

 

1º 

(Objectivos) 

No intuito de fomentar o uso correcto da Língua Portuguesa, para comunicar de formar adequada e para 

estruturar o pensamento próprio; realizar actividades de forma autónoma e crítica; praticar a escrita 

como meio de desenvolver a compreensão na leitura. 

 

2º 

(Condições de admissão) 

Podem concorrer ao prémio todos os alunos da Escola Secundária de Campo Maior. 

 

3º 

(Divulgação do concurso) 

O anúncio do concurso será feito na página da Biblioteca Escolar, através de cartazes distribuídos pela 

escola. 

 

5º 

(Natureza da prova) 

O concurso será realizado através de uma prova  constituída por exercícios de ortografia e de 

enriquecimento vocabular – exercícios de acentuação, caça ao erro, preenchimento de textos lacunares. 

 

6º 

(Condições de realização da prova) 

a) A prova será resolvida individualmente e sem qualquer consulta aos outros participantes. 

b) A prova deverá, obrigatoriamente, ser redigida a tinta azul ou preta. 

c) Não serão autorizados dicionários, gramáticas, nem quais quer outros livros ou elementos de 

consulta. 

d) Não será permitido o uso de corrector. 

 

7º 

(Factor de exclusão) 

Qualquer tentativa de fraude ou de colaboração com outro concorrente implicará a eliminação do 

concorrente. 



 

 
  

 

 

8º 

(Ordenação dos concorrentes) 

Vence o aluno com melhor classificação na prova. 

 

9º 

(Desempates) 

Quando cada aluno tiver terminado a prova deverá alertar o professor para esse facto. De seguida, o 

docente procederá ao registo, no enunciado da prova, do tempo utilizado pelo aluno e imediatamente 

recolherá a prova. Este aspecto é importante, porque em caso de empate será utilizado o elemento 

tempo.  

 

10º 

(Prémios) 

Os dois primeiros alunos receberão um prémio (a designar). 

Todos os concorrentes receberão um prémio e um certificado de participação. 

 

11º   

(Entrada em vigor) 

Este Regulamento entra em vigor imediatamente após a sua publicação. 

8 de Maio de 2008 


